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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2003/2004

, ~c

o SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE MASSAS ALIMENTíCIAS E, "
BISCOITOS NO,"ESTADO DO CEARA, sediado nesta capital-"na Av. Barão de

Studart, 1.980 ,../4° andar, Aldeota, órgão representativo da categ6(ia econômica do

Estado do Ceará, neste ato representado por seu president~ Sr. MÁRIO

SEQUEIRA ;PRAÇA e o SINDICATO DO~ TRABALHADORES NAS."NDUSTRIAS

DE PA,NIF~AÇAO, MASSA~ ALlMENTICIAS E ,BISCOITOS eg:;~~TADO DO

CEARA, qom sede nesta capital, Estado do Ceara, na rua Graça Ara~ha nQ 359,

Colônia, qrg~p.-fepresentativo da categoria profissional com exceçã ~ s\muniCíPioS de CratoJ.Bfl;tba1ha, Juazeiro do Norte, Sobral e Aracati, nest~ato tep $~tado por

seu pre~,dknte, Sr. ARISTIDES RI CARDO DE ABREU.amb~s . E\vldamente

autorizad'p. p~as r~spectivas assembtéias gerais extraordinárias, iros
~ t - rmos d..os

arts. 61\11 e \segu.!ntes da CLT, dec1dem celebrar a p~~nte C VENÇAO

COLETI~ DE\;TRABALHO, mediante as cláusulas e condiçõ~ s~~inte ..1
,

CLAUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO

A presente \'ÇONVENÇ~OCOLETIV A DE T~BALH9? tem por ;,6bjeto fixar as
condições de tr~balho no ',âmbito da respectiva categ~a profissioJl'al e econômica,
~ncl.u~ive. quanto ~?S asp~tos salariais,~?ciais e~sindicais, ap!jéáveis às relações
IndiViduaiS e coletlv~ de tr~balho mantidas e-ntreempresas e/empregados definidos
na cláusula seguinte. "c-c, " ,c,c.""

'. , .-'

,
DOS BENEFICARIOSCLÁUSULA SEGUNDA

São beneficiários das condições previstas na presente CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO indistintamente do cargo ou função ocupadas, todos os trabalhadores
que, abrangidos no âmbito da representação sindical da categoria profissional, no
Estado do Ceará, com exceção dos municípios C rato , Barbalha, Juazeiro do Norte,
Sobral e Aracati, laborem para as empresas cuja categoria econômica é
representada pelo Sindicato Patronal. f
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DO REAJUSTE SALARIAL)cLÁUSULA TERCEIRA

A partir de 10 (primeiro) de Maio de 2003, data-base da Categoria profissional
abrangida no presente pacto, as empresas concederão a seus empregados um
reajuste salarial de 14,5% (QUATORZE VíRGULA CINCO POR CENTO) para
trabalhadores que percebam até R$ 1.000,00 (hum mil reais) por mês, à exceção do
piso salarial que se regulará pela cláusula subsequente, reajuste este incidente
sobre os salários vigentes em 10 (primeiro) de maio de 2002. Os salários acima de
R$ 1.000,00 (hum mil reais) poderão ser reajustados por consenso entre empregado
e empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A forma de reajuste pactuada na presente cláusula
faculta a compensação ou o desconto de todos os reajustes, adiantamentos e
antecipações salariais, compu.sóríos ou expon"fãnees.., concedidos pelas empresas,
de 1° de Maio de 2004,.a:-30 (trinta) de Abrirde 2003:ex~etuando-se os casos de
promoção ou mérito individual. -""'-
PARÁGRAFO S~UNDO - Todas as antecipações salarial~ que vierem a ser
concedidas pelas empresas, a partir de 1° (primeiro) de Maio de '2003, poderão ser,
compensada9: em reajustes compulsórios Muros, exceto os ~ecorrentes de
aume,ntos p,<ir promoção ou mérito individual. -',
PAR,:-GR~f:<? !ERCEIRO - No caso do empre~ado perceber sal~tos ~or produção,
o reaJ,uste;iincldlrá sobre o valor da peça ou servlço.por ele produzido. \
PARAGRAFO QUARTO - O percentual de reajuste desta cláusula Qpera como
repositorido/p~rdas salariais do período de 01~05.2002 a 30.04.2Q93;\qL\alquer que
seja a ofigem da perda, o~ da provoc~ção da perda, quitando, er c~n~equência,
toda ~ ql!Jalqu~r perda salarial desse perlodo. \ \ i

PARAG~FO QUINTO - Os empregados admitidos após 01.05.2~02 ~ rão jus ao

reajuste ~ fOf'maproporcional, considerando o tempo de S#fVTqo!de da um na

empresa."l " , ;! 1/

,
CLAUSULA QUARTA (DOS PISOS SALARIAL EDE INGRESSO)

A partir de ')Q (primeirq) de Maio de 2003, o pis9' salarial di categoria dos
trabalhadores na.s indústri~s de massas alimentícias Glbiscoitos do Estado do Ceará, .' "

passará a ser de 'R~ 258,QO (DUZENTOSE--C!NOU"ENT A E OytO REAIS) por mês,
salvo as situações oà~nç~s adiante indicadas, que terão"piSos próprios,

, c c ,-
PARAGRAFO PRIMEIRO ;;S~ os piso~sa~afiais da presente cláusula não
incidirá o reajuste salarial concedidõnos--termos da cláusula terceira do presente
instrumento, porque quando da apuração e cálculo de dito piso salarial, tal reajuste
já foi considerado ou levado em conta.
PARAGRÁFO SEGUNDO. Não terão direito ao piso salarial da presente cláusula:
a) os empregados admitidos em caráter experimental, com até 90 (noventa) dias de
trabalho que será de R$ 246,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS; b) os
ajudantes de vendedor-motorista, ajudante de motorista e auxiliar de serviços gerais
que será de R$ 246,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS); c) os
empregados aprendizes.) .

~

F{t; ) )



REMUNERAÇÃOCLÁUSULA QUINTA
SALÁRIO VARIÁVEL)

(DA MAIOR QUANDO

Ao demitir o empregado remunerado com salário variável, bem assim ao efetuar o
pagamento das férias e 13Q salário, deverá o empregador calcular os valores
devidos, tomando como base de cálculo, a média da remuneração variável auferida
pelo empregado nos últimos 06 (seis) meses.

cLÁUSULA SEXTA (DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

Será devido o adicional de insalubridade de, no mínimo, 20 (vinte por cento) do
salário mínimo, sempre que por l~udope!iciaL.gu por enquadramento da função na
legislação pertinente, rest~--"êomprovada a ""õBngatcQriedade de pagamento de
referido adicional, con~98fÍte previ$âolegal. "'

cLÁUSULA SETIMA (DO ADICIONAL NOTURNO)

Aos empregados que trabalhem no período noturno, as horas aí tr'àQalhadas serão
p.agas com,.i,9crésCimo legal de 20% (vinte por cento) da re~~;ne,çãO da hora
diurna. / " c..

,
CLAUSULAOITAVA (DO FARDAMENTO)I

As empr,siis que exigirem de seus em.pregados o uso de unifor~s ~ta serviços
internos p.~ externos? o?rigam-se a custear em sua tot.alida_de ref~rido. juniformes,
e!T1 9uan\i9ad~ a critério da empresa,. sendo tal obrlgaçaq"'er;1q~adr~a no que
dlspoe o "§ 2Q ~q Art,,: 458 da CL T. ! i ; 11

, , ",,"1
PARAGRAFO P11iIMEIRO - E de responsabilidade do e~preQ8do oÁJso indevido
do uniforme;',que não em serviçq ou no transporte paraojt1esmo. Na/~ventualidade
de substituiçâQ por perda. eXtravio ou uso inadequado d6 uniforme,/-este será pago
pelo empregado, ao preço de custo de reposição j ,/" -' .'

PARAGRAFO SE,GUNDO\ - A substitui~o de uniformes, quarJdo desgastado pelo
uso regular, dar-sê~ conf~rme a real neêêssidâde , a critérro do empregador. A
liquidação de contas;'q~ar1qo do processo de desligamé'nto do empregado, só
ocorrerá com a devolução 'dos.:y~!formes de traba~9._.9fltâo em poder do empregado.

CLÁUSULA NONA (DA FOLGA DA EMPREGADA GESTANTE)

As empregadas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, no
período de gestação, terão direto a um dia de folga em cada mês, remunerado pelo
empregador, sem qualquer diminuição dos salários, para realização de exame
médico pré-natal, desde que a empresa não possua médico próprio ou convênio de
assistência médica habilitado para este fim, devendo, ainda, a ausência ser pre-
avisada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas e comprovado, o exame
médico, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes à realização do exame, sob pena de
conversão da ausência em falta injustificada. /~::~~~:::-: ~
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CLAUSULA DECIMA (DA ESTABILIDADE DO POS-NATAL)

As empresas se comprometem a dar garantia de emprego às empregadas
gestantes, desde a confirmação da gravidez até 30 (trinta) dias após o término da
estabilidade assegurada pela Constituição Federal.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
SALÁRIOS E VANTAGENS)

(DA IRREDUTIBILlDADE DE

Nenhum empregado poderá ter seu salário diminuído, nem reduzidas as vantagens
que perceba, por motivo da apli~~~_.d~eceituado na presente Convenção
Coletiva de Trabalho. ~~-~ -.~~~~.,--

- -,

PARÁGRAFO ÚNICP""-: No entanto, na forma do paráQratP 1°, do Artigo 462
,consolidado, da C~T, caso o empregado provoque dano ao err1Rregador, por culpa

ou dolo, devid~ente comprovado, ficará obrigado aressarcí-lo, através de
desconto em fofha de pagamento ou emv~rbaS!rabalhis~a~,.descr~endo-se. como
dano, dentre putros, multas decorrentes de Infraçoesdetransito; quebra, defeitos ou
extravio de rjquipamentos, ferramentas, coleto r de dados;.recebirtJêhto~ de cheques
sem as pre"éauções determinadas em normas escritas, pelo empregador \

J

cLÁUSULA; DÉ~IMA SEGUNDA (DO SISTEMA QUA(i-~~STRAL
DE CO"'~NSAÇAO DE HORAS) \ \ \

Fica fac~l~do as.~~presas, co~oforma de estabilizar o níX~i'.i~en1preq~ no setor,
a ado~o'; [do \~~t~mas qu~d!1n1estrat de compensaçâoc dJ~ hp~ás, ~esde que
obedecldo~'\os ~uln,es requIsitoS: ~ / I/I tI

A. Notificação \~o S'lndica,to Profissional, com a antecedân,ela rrftnima;/ de 1 (uma)
semana da aâoção do sl&temat exceto em caso de eme,rfJência ou J8 força maior,
quando a coma)r1icação seM feita posteriormente no mesmo prazo; Fc !

B. Adoção de sistema" de r~gistro individuaf-'d8s"'--1íoras nãoArabalhadas e das
compensações, com àssjnatiJ{a e acompanhamento do tra~aHiador;

'" .,-

C. Em caso de demissão, o regisfro-oocsua_ç;Qpja.d9vefã ser apresentado ao Sindicato
Profissional, para efeito de cálculos das verbas rescisórias;

D. Em sendo a demissão imotivada, proceder-se-á ao zeramento das horas favoráveis
ao trabalhador, com o pagamento das mesmas no valor da hora extra, conforme o
período em que tenha sido realizado o trabalho. Os saldos de horas existentes em
favor da empresa não serão descontados;

E. Na rescisão por pedido de demissão ou em caso de demissão por justa causa do
trabalhador, os saldos positivos de horas serão pagos e os saldos negativos de
horas serão descontados no valor de horas normais; . /



F. Haverá zeramento obrigatório dos saldos individuais de horas, sempre que o
trabalhador entrar em gozo de férias e a cada 120 (cento e vinte) dias da adoção do
sistema, com base nos critérios do item D da presente cláusula.

G. Fica garantido ao trabalhador o direito de recusa a ser incluído no sistema
quadrimestral de compensação de horas. Neste caso, o trabalhador sujeita-se ao
deslocamento para outra função, a critério da empresa, quando da desativação
temporária do seu posto de trabalho de sua função ou da seção onde atua dito
empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A adoção pelas empresas do pactuado na presente
cláusula, não afasta a aplicação e incidência do conteúdo da cláusula 2~ (DA

COMPENSAÇÃO DE HORAS~O.E.TRABA[RO):bem-cQ~o as empresas se obrigam

a não ultrapassar o limite~de~48 (QUARENTA E OITO) tio~s mensais a crédito do

-- ~~

trabalhador, caso esteJehhacumprido montante de horas sup~j~r a este sem estar

compensando hora~não trabalhadas. As horas excedentes a~ste quantitativo,

desde que não te!lf1am sido para compensação de folgas anterior'e$, serão pagas

como horas extras. ,é \"c

PARÁGRAFO/SEGUNDO - A aplicação da presente Cláusulanão,,~~rC\
~ trapõe aos limites legai$/ de jornada de trabalho, intervalos para repouso"ê a .mentação,

interv,alos entre jornadas e descansos remunerados. ';'1.,;",

PARAGRAI*O TERCEIRO - Os caso omissos e as particularidade,.~~ \eresente

?Iáusula, s~rã,rr~solvidOS de comum acordo, entre o Sindicato Labor~1 ~ fmpresa
Interessada. !

As empreS$s à~rangidas pela presente Convenção ~tiv~;1 de l/trabalho
reconhecem ,o dia\:~O (vinte) de Junho, como o " DIA DO T"AB~HAqbR NAS

INDUSTRIAS\DE MASSAS AUMENTICIAS E BISCOITOS ";' devéndo, por tal, em
referido dia, ramunerarem\seus empregados, com 1/30 j(um trinta 8;lOs) de seu
salário, a título "de ajuda de custo, desde que o emp.reg~o, no mês",éje junho não
tenh~ faltado injuStifica.dame~te ao serviço,não ten~_?_dfta ajuda ?J';custo natureza
salarial, para nenhum"flm. ' "..." "

CLÁUSULA
ASSISTENCIAL

,
DEC1MA QUARTA (gA

Respeitado o Precedente Normativo N°119 do TST e o direito de oposição do
empregado, até dez dias após o desconto, as empresas descontarão dos seus
empregados o valor de R$ 18,00 (DEZOITO REAIS), em duas parcelas iguais de
R$ 9,00 (NOVE REAIS) dos salários dos meses de JUNHO e NOVEMBRO do
corrente ano, isto é, em 30.06.2003 e 30.11.2003, a título de contribuição
assistencial laboral e recolherão os valores descontados ao Sindicato da categoria
profissional em até dois dias úteis subsequentes aos descontos, através de guia de
pagamento própria, emitida pelo Sindicato laboral. I

/""'::::;~~""~~~"""'-;--- ~--
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CLÁUSULA
SINDICATO)

DÉCIMA QUINTA (DAS MENSALIDADES PARA O

As empresas descontarão de seus empregados sindicalizados, mediante
autorização destes, as mensalidades previstas no Artigo 545 da CL T, a contribuição
no valor de R$ 7,74 (sete reais e setenta e quatro centavos) correspondentes a 3%
(três por cento) do Piso Salarial da Categoria, e recolherão o valor resultante à
tesouraria do sindicato da categoria profissional, após o referido desconto,
acompanhado da relação dos associados opcionalmente das seguintes formas: a)
mediante depósito bancário em conta corrente da entidade dos trabalhadores ou b)
mediante o pagamento em cheque nominal ao Sindicato profissional, na sede da
empresa, a representante do mes~_qdeyjd~~.~_nte credenciado.

, , ""- _._~ ,-c

PARAGRAFO UNICQ"'"~ O empregado sindicalizaâo-~~ seus dependentes têm
direito aos serviço,~?~si~enci,ai~ proporcionadQ~ e~1o Sihdj~to, ~rofissional, tais
como : consulta~/méd..cas (cllnlco geral), atendimento odOrltçloglco, advogados,
auxílio-funeral,.,participação nas premiações, além de acesso livr~ e gratuito à sede
campestre onde funciona o SINDPAN CLUBE, com toda estrutura"~e lazer (campo
de futebol, tbe de dança, piscinas, bares, churrascaria, área verQ" ,tc).

I '.

CLÁUS!~~ DÉCIMA SEXTA (DO AUXILIO FUNERA~)~\
i j 1 ,-

As em~e$as i empregadoras Obrigam-se a pagar aos depende~tes\~' conômicos
compro~a~os do empregado, que vier a falecer durante a vigêr\Cia ~ presente
Conven~o Coletiva, um auxilio funeral, sem natureza sala~jal qui lente a 20
(dois~ ~isqs s~lariai~ ?a categoria, salvo se a empresa já pos$'uir ~~gurl de vida em
condlçoe~\mals~antaJosas para o empregado. ,li :Iil ,

\ \' ., 'c "

cLÁUSU'LA DÉCIMA SÉTIMA (DO A TEST ADO/.fAÉDtéO) /
,

..

As empresas\~mpregad~ras reconhecerão os atestad9s médicos 'presentados por
seu~ empregad~ pa~a j~stific~tiva d9-c_!~ttas, c~nfcrme a pri9rid~de e requisitos
previstos pela legl~,çao tr~balhlsta e prevldenciárla. //

"-'- '\, é/o"

CLÁUSULA
ESTUDANTE)

DE PONTO AO

Ao trabalhador estudante será assegurado o abono de sua ausência ao trabalho
durante o horário de prestação de exames curriculares ou vestibulares, desde que
pré-avisada a empresa até 24 (vinte e quatro) horas antes, no mínimo, e
subordinado à comprovação posterior, por escrito, em cinco dias, sob pena de
desconto das horas de ausência.

~=:;~;:::;.
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cLÁUSULA
SERViÇO)

Em caso de demissão imotivada de empregado que conte com 8 (oito) anos ou
mais anos de serviços ininterruptos na mesma empresa, terá o mesmo direito a uma
indenização equivalente a 1 (um) piso salarial da categoria independente das
demais verbas rescisórias.

A CTPS do empregado se!á-deVidamenteanótada,-~com a função exercida pelo
trabalhador, em caráter /efe11vo ou experimental, bem côtno_--com todas as alterações
d~ fu~~o e remu.9.e1'sção, alé~ das ~notações ~ecorre~~ da aplicação dos
dispositivos da pr~sente Convençao Coletiva ou prevIstos em L'ei.

/ "
/; \,,\

, ... -
VIGESIMA PRIMEIRA (DA REP8E~ENTAÇAO

,

tO ter mais
;cargos de
[e.

, ,

CLAusuLÂ
SINDICA~) \

I ,
I ,

As empr~a~~-~~ran9idas pela preS,ent,e Convenção C?le~iva não p~er~
de 2 (do~) pa~ldatos ~r chapa sindical, na concorrencla de pl~ltoS\a'
direção ~ jeprjésentação no Sindicato Profis~pnal, inclusive como ~uplen

j! i
, (

I c "'

cLÁusu LA \ YIG~SIMA SEGUNDA (DA LlBERAÇ~ q9 DII
SINDICAL ) \ " !.i !

, ",
'; i Ú

, \ ., ;!' )' !
As empresa~ empregàQóras obrigam-se a liberar seu~/;'empregad9S que sejam
dirigente~ si.n~icais, s~m ~'qualquer prejuízo de. o.~qemS~rial. ou fupcional, se~p~e
que o Sindicato, Proflssl~al convenente solICitar PO( escrito, qo:m antecedencla
mínima de 5 (cihç,o) dias~ sendo que talJi!?,~.!~ção restringe:~ a 10 (dez) dias
durante 1 (um) ano,"PQdendo tal período ser contínuo ou intercalado.

'., \ ",'" , --"... ,,-

IIGENTE

~

As empresas que não mantiverem convênio com a Caixa Econômica Federal para
pagamento do PIS na empresa, concederão a seus empregados um expediente,
sem prejuízo de seus salários, para estes poderem receber o PIS na agência
paQadora.



cLÁUSULA
BASE)

VIGÉSIMA QUARTA (DA DEMISSÃO ANTES DA DATA

o empregado demitido imotivadamente nos 30 (trinta) dias que antecedem a data-
base da categoria, no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho, fará
jus a indenização igual ao valor do salário-base percebido quando do desfazimento
da relação de emprego, nos termos do artigo gQ da lei 7.238/84.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA (DA COMPENSAÇÃO DE HORAS
DE TRABALHO)

-"

Na vigência da presente Co~r)venção Coletiva asemfjresas ficam autorizadas (sem

necessidade de quaisqyerôutras formalidades senão o "qu~ se contem na presente

cláusula), a adotar ~,isfema de compensação de hpraãde tr'aQ,alho, respeitados os

limites estabelecic)ds pe1a legislação vigente, sem altera~q;:,cd~ salário percebido

pelo empregadq~"visando eliminara jornada dos sábados.. Fica'acordado, ainda, que

as empresas,:' poderão estabelecer horários de trabalho qu~ permitam a

compensaçãp dos dias imprensados, visando oferecer aosi'trabalhad'G!eS mais um

dia de~ti~a<1O ao Jazer, repous~ ou atividad~s pa~iculares.E$te~'j!~9rá

~ OS poderão ser deflnldÓs havendo pura e simples concordancla entre empresa e e pregados,

excluídos t>s menores de idade. -

cLÁUSULA
FERIADqS)

VIGÉSIMA SEXTA {DO TRABALHO NOS DOMINGOS E

As ~mpre~s q~~ neçessita~em do~ trabalh~s de seus ~ro#~g~s, ~s dias de
domingo e, ferl8,pos poderao faze,.lo medIante remuner~çao ,:j}da~ ra normal

acrescida de, 50%'(cinquenta por cento), de até no máxit:no 3 ttrês) omingos no

mês. A jornà~,~ diária poperá ser composta de oitoho~LÍs com doi: expedientes,
sendo assegurado entre\\ os expedientes 60 (sessenta) minutC}$ de intervalo
remunerado parà,!epouso \e alimentaçãQ: Nos domingos e feriacfos laborados, as. . o
empresas se coni'Pr;ometeij, a fornecer ãosempregados r~eições adequadas.
Inaplica-se o conteúdo,da ~resente cláusula, caso a em~sa adote sistema detrabalho por escala de reveza~nto. c

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA (DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL)

As empresas se comprometem a descontar a contribuição sindical de seus
empregados, consoante a CL T, e promover o recolhimento respectivo no prazo
legal, ou seja até o trigésimo dia subsequente ao mês vencido, na Caixa Econômica
Federal.

w
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA (DO AVISO PRÉVIO)

Na comunicação de aviso prévio ao empregado, deverá constar, obrigatoriamente:
a) A forma como será cumprido (se trabalhado ou com dispensa do trabalho);
b) A redução da jornada de trabalho exigida por Lei, bem como o início e o término

da jornada;
c) A data do pagamento das verbas rescisórias (que será a data em que o

empregado dispensado deverá comparecer à Empresa ou ao Sindicato, conforme
seja o caso, para o recebimento de referidas verbas).

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA (DOS EMPREGADOS ADMITIDOS)
~---

--

Comprometem-se as emgJeSás a... mensalmente, re~éter~o Sindicato Profissional,
até o 100 (décimo) d,ta"do mês seguinte, rela~o"Côm o~ome e endereço dos
empregados admitiqos no mês anterior . -~""-

, ,
CLAUSU~ TRIGESIMA (DO INTERVALO DE QUINZE MtNUTOS),
Fica pactuatto, com formal e expressa concordância do Sindicatoq;gsTr~alhadores
(incisos 111/e IV do Artigo 8° da Constituição Federal), que asce'me!es~s poderão
conceder p i~tervalo de quinze minutos, no expediente que exceder ~ ~ (quatro)
horas, nq i~ícid da jornada diári~, ou Ano. final desta, a fim d~ p.f9~~Ciar aos
emprega~, uni menor tempo de permanencla na empresa, em cad~ di", ;quer pela
entrada d~ empregado quinze min~s mais tarde ao serviço, 9u~r p~la ~ída deste
qui~z~ mi~~tos!, m~js cedo do .tr~balho. O instrumenAto para ê$fe'\fi.ry, d~~pensará a
partlclpa~ do\$lndi,cat? profissional, em conse~uencla da,autqrfZa~ por este
dada, pela\\;presente ,clausula, para a consecuçao ou real1zaçã6 do ,;que nesta
cláusula re~u pg~tuado pelos convenentes. I' /

, , , -, "'( ;-

PARAGRAFO\,UNICO: A~ empresas que atenderemlr,tegralmente/'âs exigências
legais concernentes à orgànização de refeitório, ficarJ),autorizada,g, pela presente
cláusula, a reduzii'em o limi~e mínimo de~nt~ryaJQpára repous9-'"e alimentação, do
Artigo 71, da CL T, "'d~ uma, hora para quarenta e cinco .mfnutos, respeitado a, . "exigência do § 3° do refSl'idp àrtigo. "'

cLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA (DOS PERíODOS DE REPOUSO
E ALIMENTAÇÃO)

Facultativamente, na vigência desta Convenção, as empresas poderão liberar seus
empregados do registro dos intervalos ou dos períodos de repouso e alimentação,
nos cartões ou controle de ponto, passando, a partir de então, na forma da Portaria
N° 3.082 de 11/04/1984, do Ministério do Trabalho, a marcação dos períodos
destinados ao repouso ou alimentação dos trabalhadores, nos cartões ou controles
de ponto, a serem indicados pelas empresas, de forma impressa ou não. /

~.f~
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cLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA (DAS REGULAMENTAÇÕES E
BEN EFíCIOS)

As empresas poderão celebrar com seus empregados acordos individuais e ou
coletivos, independentes de participação ou interferência do Sindicato profissional,
para regulamentar operacionalmente direitos e deveres decorrentes do que for
estabelecido nesta Convenção Coletiva e na Legislação vigente, desde que tais
acordos não contrariem o teor normativo geral destas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderão, ainda, celebrar convênios externos com empresas
e instituições para obtenção d~-prodü~:serviços_com o fito de beneficiar seus

empregados, repassando:::O5"â preço de custo, podenaO"'{~feridos descontos serem
efetuados diretament~é.f1"a folha de paQ$mento mediante eXp(essa autorização dos
mesmos. //' c '"

, ,
CLAUSULA' TRIGESIMA TERCEIRA (DO DESCUMPRIMENTO DA
CONVENÇÃO)

,
Em caso ~e descumprimento da presente Convenção Coletiva ~ra'tJalho, por
qualq~er - ~a~rt:s abrangidas ~pr este pacto labor~l, as pa"rs ~~~venentes
negoclarap if so~çao antes de adotarem qualquer procedimentO. t \!

PARÁGR.f'fO PRIMEIR~ : Em.nâô se chegando a acordo, ~ ; de\ ~briga~O de fazer, ~~tab~l~e:'$e a parte Infratora a multa de 10% {dez;porjc nto
~ o salarlo

básico, re~~rsí~1 a 'favor do empregado prejudicado, na 'form~! do recedente

Normativo 7~, do'JST. ! I;

i !

PARÁGRAFO, SEGUNOO: Não havendo a negociaçãQ/prevista ni caput desta
cláusula, resguarda-se ao ~mpregado que se sentir prej!)ificado, o qifeito de ajuizar
ação reclamatória\ caso em que não se aplicará o ~jsposto no párágrafo primeirot . "-'" .'-an erlor. '. \ .,."~--'~ .

, '... " -
CLAUSULA TRIGESIMA QUARI~_(PAVIGENCIA DA CONVENÇAO
SUA EFICÁCIA)

A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá duração de 12 (doze) meses,
iniciando-se a sua vigência no dia 1° (primeiro) de Maio de 2003 e findando em 30
(trinta) de Abril de 2004, surtindo eficácia legal 03 (três) dias após seu depósito junto
ao Ministério do Trabalho (Delegacia Regional do Ceará) para fins de registro e
arquivamento.

)(
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cLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA (DO FORO COMPETENTE)

As controvérsias porventura resultantes da presente Convenção Coletiva de
Trabalho serão dirimidas pela Justiça do Trabalho do Ceará, se antes não forem
solucionadas pelas partes convenentes.

E, por estarem assim justos e acordados, os Sindicatos convenentes assinam a
presente Convenção Coletiva de Trabalho, com 35 (trinta e cinco) cláusulas, em
cinco vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e os desejados
pelas partes.
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Considerando quê"O~dminjstrativo de regis arquivo.
por não possuir natur~ - a, não implica

aprovação ou ratificação da norma depositada. recebemos
para fins de registro e arquivamento o presente instrumento


